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LEt MUNICIPAL No 2584, DE 31 DE MARÇO DE 2021.

DispÕe sobre a rêestruturação do Conselho
Municipal de Acompanhamento e Coritrole Social do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básíca e de Valorização dos Profissionais
da Educaqão, (CACS-FUNDEB), em conformidade
com o adigo 212-A da Constituição Federal,
regulamentado na forma da Lei Federal no 14.1 13, de
25 de dezembro de 2020.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUA-CEARÁ, no uso de suas atribuiçÕes legais:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10. O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educaçáo Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (CACS-FUNDEB) do Município de Tauá, criado nos termos da Lei Municipal no 1.453,
de 27 de fevereiro de 2007 , atterada pela Lei Municipal no 1.645, de77 de fevereiro de 2008, fica
reestruturado de acordo com as disposições do artigo 212-A da Constituição Federal,
regulamentado na forma da Lei Federal no 14. 113. 25 de dezembro de 2020.

Art. 20. O CACS-FUNDEB tem por finalidade realizar o acompanhamento e o controle
social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos do Fundo de Manutençáo
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorizaçáo dos Profissionais da Educaçáo
(FUNDEB), com organizaçáo e açáo independentes e em harmonia com os orgãos da
Administração Pública Municipal, competindo-lhe:

| - Elaborar parecer sobre as prestações de contas, conforme previsto no parágrafo
único do art. 31 da Lei Federal no 14.113, de 25 de dezembro de 202A,

ll - Supervisionar o censo escolar anual e a elaboraçáo da proposta orçamentária
anual, objetivando concorrer para o regular e tempestivo Eatamento e encaminhamento dos
dados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização do FUNDEB;

lll - Acompanhar a aplicaçáo dos recursos federais transferidos à conta do Programa
Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE) e do Programa de Apoio aos Sistemas de
Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos (PEJA);

lV - Receber e analisar as prestaÇões de contas referentes aos programas referidos
no inciso lll deste artigo, formulando pareceres conclusivos acerca da aplicaçáo desses recursos
e encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE);

V - Examinar os registros contábeis e demonstratívos gerenciais mensais e
atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do FUNDEB.
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AÉ. 30. O CACS-FUNDEB atuará com autonomia, sem vinculaçáo ou subordinação
institucional ao Poder Executivo local e serão renovados periodicamente ao final de cada
mandato dos seus membros

Art. 40. O CACS-FUNDEB não contará com estrutura administrativa propria, e
incumbirá ao Município garantir-lhe infraestrutura e mndiçóes materiais adequadas à execuçáo
plena das suas competências e oferecer ao Ministério da Educação os dados cadastrais relativos
à sua criação e à sua composição.

Art. 50. O CACS-FUNDEB será constituído por.

I - ftlembros trtulares. na segurnte conformrdade

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo, dos quais pelo menos 1 (um) deles da
Secretaria Municipal de Educação;

b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública municipal:
c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas municipaís;
d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas

públicas municipais,
e) 2 (dois) representantes dos pais/responsáveis de alunos da educação básica

pública municipal;
0 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública do Município,

dos quais 1 (um) indicado pela entidade de estudantes secundaristas;
g) 1 (um) representante do Conselho Municipalde Educaçáo (CME);
h) 1 (um) representante do Conselho Tutelar, previsto na Lei Federal no 8.069, de 13

de julho de 1990.
i) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil; ^,bj) 1 (um) representante das escolas do campo. "-b

ll - Membros suplentes: para cada membro titular, será nomeado um suplente,
representante da mesma categoria ou segmento social com assento no CACS-FUNDEB, que
substituirá o titular em seus impedimentos temporários, provisorios e em seus afastamentos
definitivos, ocorridos antes do fim do mandato.

§ 10. Os membros do CASC-FUNDEB previstos no inciso I deste artigo, observados
os impedimentos dispostos no inciso ldo artigo 70 desta lei, serão indicados até 20 (vinte) dias
antes do término do mandato dos conselheiros anteriores, da seguinte forma:

| - Nos cesos das representaçôes referidas na alínea "a" do inciso I deste artigo, pelo
chefe do Poder Executivo Municipal;

ll - Nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes, pelo
conjunto dos estabelecimentos ou entidades no âmbito municipal, em processo eletivo
organizado para esse fim, pelos respectivos pares;

lll - Nos casos de representantes de professores e servidores, pelas enüdades
sindicais da respecüva categoria,
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lV - Nos casos de representantes do Conselho Municipalde Educação e do Conselho
Tutelar, pelos respectivos pares;

V - Nos casos de organizações da sociedade civil, em processo eletivo e dotado de
ampla publicidade, vedada a participaçáo de entidades que figurem como beneficiárias de
recursos fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da Adminisfação Municipal a título
oneroso.

Vl- No caso da representaçâo das escolas do campo, pelos conselhos escolares das
referídas unidades escolares, em processo eletivo organizado pela Secretaria Municipal de
Educação e dotado de ampla publicidade.

§ 2o. As organizações da sociedade civil a que se refere o inciso V do § 10 deste
artigo

I - São pessoas juridicas de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da Lei no
13.019, de 31 de julho de 2014;

ll - Desenvolvem atividades direcionadas ao Municipio de Tauá;

lll - Devem atestar o seu funcionamento há pelo menos 1 (um) ano contado da data
de publicação do edital do processo eletivo, previsto no inciso lV do § 10 deste artigo,

lV - Desenvolvem atividades relacionadas à educação ou ao controle social dos
gastos públicos;

V - Não figuram como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo CACS-FUNDEB ou
como contratadas da Administraçáo Municipala titulo oneroso.

§ 30. Para a definição das escolas do campo, a que se refere o inciso Vl do § 1o deste
artigo, deve ser observada a informação atualizada e constante no censo escolar do lnstituto
Nacional de Estudos e Pesquisas Anisio Teixeira.

§ 40. Na hipotese de inexistência de estudantes emancipados, no caso da alínea "f'
do inciso I do "caput" deste artigo, a representação estudantil poderá acompanhar as reuniões
do CACS-FUNDEB, com direito aYoz.

Art. 6o. Frcam impedrdos de rntegrar o CACS-FUNDEB

| - O Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais, bem como seus cônjuges
e parentes consanguineos ou afins, até o terceiro grau;

ll - O tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria
que prestem serviços relacionados à Administraçáo Municipalou ao controle interno dos recursos
do FUNDEB, bem como conjuges, parentes consanguineos ou afins desses profissionais, até o
terceiro grau;

lll - Estudantes que não selam emancipados:
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lV - Responsáveis por alunos ou representantes da sociedade civil que

a) Exerçam cargos ou funçôes públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito
dos orgãos do Poder Execuüvo Municipal;

b) Prestem serviços terceirizados no âmbito do Poder Executivo Municipal

Art. 70. Compete ao Poder Executivo designar. por meio de portaria específica, os
integrantes dos CACS-FUNDEB, em conformidade com as indicaçoes referidas no artigo 50

desta lei.

Art. 80. O Presidente e o Vice-Presidente do CACS-FUNDEB serão eleitos por seus
pares em reunião do colegiado, nos termos previstos no seu regimento interno.

Parágrafo único. Ficam impedidos de ocupar as funções de Presidente e de Vice-
Presidente qualquer representante do Poder Executivo no colegiado.

Art. 9o. A atuacáo dos membros do CACS-F UNDEB

I - Não será remunerada;

ll - Será considerada atividade de relevante interesse social;

lll - Assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações
recebidas ou prestadas em razào do exercício de suas atividades e sobre as pessoas que lhes
confiarem ou deles receberem informações;

lV - Será considerada dia de efetivo exercício dos represenkntes de professores,
diretores e servidores das escolas públicas em atividade no Conselho;

V - Veda, quando os conselheiros forem representantes de professores, diretores ou
servidores das escolas públicas, no curso do mandato:

a) A exoneração de oficio, demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou
transferência involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam;

b) O afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do
término do mandato para o qualtenha sido designado.

Vl - Veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes em atividades
no Conselho, no curso do mandato, atibuição de falta injustificada nas atividades escolares.

Art. 10. O mandato dos membros dos conselheiros do CACS-FUNDEB será de 4
(quatro) anos, vedada a recondução para o próximo mandato, e iniciar-s+.á em 10 de janeiro do
terceiro ano de mandato do respectivo ütular do Poder Execuüvo Municipal.

Parágrafo Unico. O primeiro mandato dos conselheiros do CACS-FUNDEB,
nomeados nos termos desta lei, terá vigência até 31 de dezembro de 2O22.
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Art. 1't. As reunrôes do CACS-FUNDEB serão realizadas

I - Na periodicidade definida pelo regimento interno, respeitada a frequência minima
bimestral, ou por convocação de seu presidente:

ll - Extraordinariamente, quando convocadas pelo presidente ou mediante solicitaçáo
por escrito de no mínimo 2/3 (dois terços) dos integrantes do colegiado.

§ ío. As reuniões serão realizadas em primeira conv@açáo, com a maioria simples
dos membros do CACS-FUNDEB ou, em segunda convocaçáo, 30 (trinta) minutos apos, com os
membros presentes.

§ 20. As deliberações serão aprovadas pela maioria dos membros presentes, cabendo
ao Presidente o voto de qualidade nos casos em que o julgamento depender de desempate.

Art. í2. O regimento interno do CACS-FUNDEB deverá ser atualizado e aprovado no
prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a posse dos conselheiros conforme a composição
definida no artigo 50 desta lei.

Art. í3. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas a Lei no 1.453,
de 27 de fevereiro de 2007, e a Lei Municipal no 1.645, de 17 de fevereiro de 2008.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUA-CEARA, em 31 de março de 2021

v
PATRíCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR

PREFEITA MUNICIPAL


